
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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PROCESSO LlclTATÓRlO: 2212025

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação' Art' 75, ll'

|DENTIFIGAçÃo: D.L. n" O2l2O25

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.133t2021, aÍ1'75' inciso ll'

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração'

Administração.

DATA DO PROCESSO: 2110312025'

Munic ípio de Campos dê Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de,locação

de software - relógio ponto Jriã "*trole 
de registro de irequêhcia/jornada dos servidores

públicos municipais. At.i;;"d" 
' ;; nece"ssidades da Secretaria Municipal de

Av. Valdir Masuttl, n" 77gW, Loteamento Bom Jardim' Campos de Júlio - MT. CEP 78319-OOO. Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/000í-99 ÍrJ0002 ,,n,",,

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisição

00255/25
OescÍiçáo

Responsável

Deloir José de Morais
Dala

20103t2025

Contratação de serviÇos de Locação de Software de controle de equipamentos Secullum Web (gerenciador de relógio
ponto, com suporte e manutengão).

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Administraçâo
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
28 SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Observação
Contratação de Serviços de Locação de Soflware para relógio de ponto
de trabâlho efetiva e transparente, para os servidores da préfeitura Mun

para 12 meses, sistemas de grande impoÍtánciã pare garantir uma jornada
icipal.

Item Cód. Produto do Produt
Descriçâo Detalhad do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

í oo4.o16.060 DE SO 12 O 28 SECRETARIA DE ADIVINISTR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR ÍIIASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.614.516/000í-99

Resultado da Cotação rr0n00(
Número da Cotaçáo: 00255/25 Oala:2010312025 Abeíura: 20/03/2025 Encerramento: 2010312025

Itêm

1

Código

004.0'16.060

Descrição etd
LOCAÇÃO DE SOFTWARE. GERENCIADOR DE RELÓGIO POI 12

Valor Médio

2.795,00

VâloÍ Total Médio

33.540,00

TOTAL 12 2.795,00 33.540,00



I

TERMO DE REFERÊNCIA

soLlcrTAÇÃo: 255t2025

coTAçÂo: 255t2025

1. DO OBJETO

í.1 O presênte Termo de Referência tem por objeto a contrataçâo de serviços de

Locaçáo de Software de controle dê equipamentos Secullum Web (gerenciâdor de relógio ponto,

com suporte e manutenÉo).

2. JUSTIFICATIVA

2. 1 A contrataçâo descrita neste Termo de Referência se justifica pela necessidade

dê Serviços de Locação de Software para relógio de ponto para 12 meses. São sistemas de

grande importância para garantir uma jornada de trabalho efetiva e transparente, para os

servidores de Prefeitura. Os softwares de relógio de ponto foram desenvolvidos para executar a

marcaÇáo de pontos. Eles podem marcâr diferentes tipos, poÍ exemplo:

Horário de entrada no estabelecimento;

Horário de entrada e saída do almoÇo'

Horário de saída do estabelecimento.

2.2 A locaÇão do soflvvare elimina a necÊssidade de um investimento elevado para

aquisiçáo de licenÇas de soÍtware. O rnodelo de locaçáo ofurece um custo fixo mensal previsÍvel,

que pode ser ajustado conforme a demandâ e as necessidades da empresa, sem as

preocupaçÕes com atualizaçÕes ou suporte técnico externo.

2. 3 Diante da descontinuaÉo do credenciamento do foÍnecedor atualjunto a central,

a contratação de novos serviços de locação de software de controle de equipamentos de relÓgio

de ponto e essencial para garantir a continuidade das opêraÇÕes de controle de jornada de

trabalho da emprêsa. Esta mudança visa assegurar a conformidade legal, a segurança dos

dados, a eficiência operacional e a atualizaÇão contínua do sistema, com a tranquilidade de

contar com suporte especializado. Assim, a empresa mantêm seus processos internos em pleno

funcionamento e evita riscos trabalhistas, garantindo um controle de ponto preciso e eficiente.

2.4 O controle automatizado de ponto permite quê os colaboradores tenham acesso

em tempo real às suas inÍormações de jornada de trabalho, o que aumenta a transparência e

meÍhora a relaçáo de confiança com a empresa.

3. DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO,
ESIADO DE MATO GRossO 000005

www.camposdejulio. mt. gov.b r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente seu art. 75, inciso ll,

combinado com o § 10, incisos I e ll, e art. 191, todos da mencionada Lêi, atuelizado pelo decreto

no 1 í.871 de 29 de dezembro de 2023,

4. DAS ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS DOS SERVTçOS

4. í. Na tabela a seguir constam códigos, dêscrição, unidade de medida, quantitativos e

valores de reÍerência dos serviços a serem adquiridos.

4,2 RAZAO DA ESCOLHA DO

4.2.'l O fornecimento rência é de natureza

comum e nâo aprêsenta que a escolha, ficando esta

vinculada apenas à ve

mercado.

do critério de menor preço e idade com o preÇo de

Desta forma, o fornecedor EC scrito no CNPJ/MF sob o no

06.076.563/0001 -40 foi escolhido pa do serviço

4.2.2 A escolha do rviÇos no municÍpio de Campos

de Júlio - MT justifica-slFllcruF?lF*isitofrc prrlprç. iFlstência de empresas

rocars especrarzao"" fi#k'frC Íel$*p oecltço c6!*ana'Lf"xecução sausfarorra

do Íomecedor comprovâdô ãtravês de Hfficado dê Parcéiio Exclusivo e indiceção do

fabricantê.

4-2.3 A 21 anos no mercado, desses 15 anos sendo revenda exclusiva da Secullum,

demonstrando elevado padrão de qualidade, eflôiência e segurança, cumprindo todos os

requisitos técnicos e regulamentares necessários para a prestâção dos serviços. A experiência

positiva e o cumprimento rigoroso das normas de segurança gerarâm resultados que atendem

plenamente às expectativas da contratação.

4.2.4 A contrataçào deste fornecedor contribui para mantêr o padrão de qualidade e

urança, fatores essenciais para dar continuidade aos serviços, uma vez que o fornecedor

atual está impossibilitado de dar seguimento na execuÇáo dos serviços. A ausência de

2
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com manutenção e suporte para recursos

humanos/Íolha de pagamenlo.

12 ilês R$ 2.795.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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fornecedores locais para esse tipo de serviço, somada ao histórico comprovado do fornecedor

escolhido, torna essa contrataÇão a altêrnativa mais viável e segura para o municÍpio, garantindo

que os serviços ocorram com êxito e satisfaÇão para o municÍpio.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preÇo unitário e preço

total, deverá ser compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às

seguintes exigências:

a). Conter as especificaÇÕes do serviÇo de forma clara, descrêvendo detalhadamente as

caracterÍsticas do serviço ofertado, incluindo espêcificação e outros elementos que de forma

inequívoca identifiquem e constatem as características do serviço;

b). No pÍeço ofertado deverão estar incluÍdos ainda todos os custos diretos e indiretos

inclusive transporte, locomoçáo, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou

vênham incidir na execuÇáo do serviço,

6. DOS PRAZOS DE V|GÊNCIA E EXECUçÃO DOS SERVTçOS/CONTRATO

6.1. Os serviços serào êxecutiados de acordo com as especiftcaÇÕes deste Termo de

Referência, nas seguintes condiçÕes:

6.2 Os serviços descritos deverão cumprir as sêguintes especificações que compoe o
objeto:

. Sistema '100% na nuvem web;

. lntegraÇáo com ponto secullum;

. Suporte via a.-esso remoto adequado as portarias,

. Suporte via chat.

63 Os serviÇos seráo realizados mensalmente nos locais que solicitar o atendimento do

técnico, em qualquer Secretâria Municipal e em seus devidos órgáos municipais;

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de postêrior verificaÇão de

sua conÍormidade com as especificaçÕes constantês neste Termo de ReÍerência e demais

documentos que vinculam o prestador,

6.5 Os serviços deverão ser exêcutados e entregues em até 05 (cinco) dias, contados

da assinatura do contrato e emissão da Autorizaçáo de Fornecimento e/ou Empenho;

6.6 O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, após a assinatura do contrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DE MATO GROSSO
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6.7 O prazo da prestação de serviços (locação de software) pode ser prolongado por

maior tempo/anos conforme a Lei Federal 14.133121, havendo reajuste no valor se necessário e

justificado pelo Íornêcedor, conforme contratoi

6.9 A verifiôaçâo da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de

até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade

quantitativâ e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante "âtesto" na Nota

Fiscal/Fatura, com a consequente aceitâÇão do objeto;

6.10 Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviÇos serão recebidos

definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçâo do

obieto;

6 11 Na hipótese de constataçáo de anomalias quê comprometam o recebimento e

utilizaçâo adequada do resultado dos serviços, estes seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem

qualquer ônus para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, devendo o prestador

executá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substatuição,

6.12 Caso atrase na execuçâo dos serviÇos ou se recuse a ÍealizaÍ a reexecuçáo, o

prestador estará suJeito a sanÇóes edministrativas, sêndo que a reexecuÇão dos serviços

passará pelo mesmo processo de verificaÇáo observado na primeira execuçâo;

6.13 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

seÍviços executados, se esses não estiverem de acordo com as especificaÇÕes técnicas dessê

Termo de Referência;

6.14 Na execução dos serviÇos, somente será permitido o uso de material novo e

emprego dê proflssionais capacitados, nào se admitindo, sob qualquer hipôtesê, serviço parcial,

incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado;

6.'15 Quando aplicável, será exigida garantia de resultado e durabilidade dos serviÇos

executados por prazo razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contrataÇÕes similaÍes.

6.16 A PreÍeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

serviços fornecidos, se esses nâo estiverem de acordo com as especificaçôes técnicas desse

Têrmo de Referência.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

7.1. A fiscalizaçâo dos serviÇos da prêsente contrataÇáo pelo Município de Campos de

Júlio será exercida por profissional designâdo para tal finalidade, nos termos do Art. 140 da Lei

4
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6.8 Os serviços deveráo ser executados conforme disposto no Têrmo de Referente e

contrato;
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n.o 14.13312021 lnciso ll alínea a), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que foÍ necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

7.2. A fiscalizaçâo acima mencionada não exclui nem reduz a responsebilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainde, resultante de

imperfeiçÕes técnicâs, vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade do MunicÍpio de Campos de Júlio, de conformidade com o art. 140 da Lei n'
14.133t2021.

7.3. O profissional designado acompanhará o sêrviço, cabendo-lhe:

7.4. A conferência qualitativa dos serviços, recusando-o(s) caso nâo esteja dentro dos

limites das especificaçóes técnicas desse Termo de Refêrência;

7.5. Prestar ao fomecedor qualquer tipo de esclâecimento quanto à identificação,

quaridade do seÍviço. + §L
7.6. A CONTRATÂDA r& suma atanpta e icAtfficarrzacáo. obrioando-se

^,,-vé, 2 év é6, k r#fr .: :. :.: ::=:": 
- *

;i;::t::j:,,==fr 
w:,:,,:::::::,""

risco, todas as despesas retacionfu .tffiréÇÁssumindo os demais encargos

;:lH j::":,,,,T":",#l;H"nsff :T:,l::"J,',i::#ijJ"lll,

;:""":H:" i:,';::iü{ttpÕ§trr T Ú Eru 
v s' r bem c'm.

8.2. obrisa-se J"\i;t ;nt Éo."nt" o il;"ir!to, 
"rr"ori,lhtiirlise 

com as obrisaeões

assumidas, principalmente relativos à regularidadê fiscal, dê modo que âs certidões devem estar

válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contrataçâo. Os serviços devêm ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução

que será de até 30 dias.

8.3. A contratade deverá prestar assessoria dos serviÇos prestados, tais como,

dimento aos flscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer

licitaÇÕes da CONTRATANTE

000009
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8.4. Prestar os serviços conforme as especificaçôes constantes desse Termo de

Referência, cumprindo o prazo estabelecido;

8.5. Providênciar imediata corrêÉo de dêficiências, Êlhas ou irregularidades

constatadas pela Prêfeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições

firmadas neste Têrmo de Reíeíência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 'l3e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.7. Fomecer, sempre quê solicitado, no prezo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentaçáo de habilitação e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencides;

8.8. Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçâo

das obrigaçóes assumidas;

8.9. Arcar com o" dfus diretos e inair$L tn"tr"ir" êf,, com tributos, encargos

:;-=ru;# ;;'
cumpímento do pr.ro pr"fu, com a dev'xle coÍrpÍEn açâoi il

,,,,,0,01"'"'o,l,l'lJ.::WrjT,I1Í:.:;::"11:
" -':1::::::, 

*r","" -"..NH de campos de Jú,io - Mr sobre

"'"^*"'_""1o'_o'*'Õl[fi,f pGs'DE.,ntrrüso'|icitaÉo;
ü.13. tsmrtrr Nota l-rscal/l-ature qrscnmlnada, legivêlíe sem rEtsutzts;

.. .>i;i)-ra-,-; -I .-,- '^'i'''-
8.14. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita

Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do Íornecedor), Receita Municipal (emitide no

município do fornecedor), trabalhiste e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

8.15. Rêsponsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pêla PreÍeitura do Município de Cempos de Júlio - MT,

jas reclamaÇÕes se obriga a atender:

8.16 Oualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos dê

Júlio - MT na execução do serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiflcativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes,

6
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demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou dê qualquer de seus empregados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer

responsâbilidãdes decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumpÍimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 . Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviÇos;

9.2. lnformar ao Íornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas

instalaÇôes para a prestaçáo dos serviços e as eventuais alteraÇões efetuadas em tais preceitos;

9.3. PÍestar as infcrmaçÕes e os esclarêcimentos solicitados pelo fornecedor,

relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento dos serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos

pactuados neste Têrmo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos

de entrêga, exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do

fornecimento, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e

demais comrnações legais;

9.7. Comunicâr, por escrito, ao fornecedor o náGrecebimênto dos serviços, apontando

as razÕes, quando for o caso, das sues não-adeguaçôes aos termos contratuais;

9.8. Proporcionar as condiÇóes para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaÇÕes

pactuadas.

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em

parte, ficârá sujeito às sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no

14 133t2021.

10.2. Fica garantido ao Íornecedor o dirêito prévio de citação e de ampla defesa, no

vo procêsso, no prazo de cinco dias úteis, contado da notiflcaÇão.

í0.3. As penalidadês aplicadas seráo obrigatoriemente enotadas no registro cadastral

dos fornecedores mantido peía Administração.

-.s l
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I 1.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos

e ContribuiÇões das MicroeÍnpreses e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a dêvkla comprovaçâo, a fim dê evitar a retenÇão na

fonte dos tribuios, de acordo com â Lêi Complêmentar no 123, ê 14 de dezembro de 2006.

1 1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa,

esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaÇâo

da situaçáo ou reapresentação do documento fiscal nâo acarretando qualquer ônus para a

Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

'11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiÇÕes de

habilitaÇão do fornecedor.

11.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas

necessárias à entrega dos bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a

Contratante exigir, a qualquer tempo, e comprovaÇão de sua regularidãde.

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇôes a Prefeitura do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT procÉJerá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo

Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite pera

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que

v€nha a substitu Í-lo.

1 1.8. Para fins de cálculos de utilizaçáo de coÍreÇão, por atraso, utilizaÊse-á a seguinte

fórmula
..\
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10.4, As importáncias relativas às multas devêrão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

11. DO PAGAMENTO

í 1.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeiture do Município de Campos

de Júlio - MT, até o 10o dia u(il, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste

pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retençáo de tributos sobre o pagâmento a ser

Íealizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.

1 1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor

de qualquer instituigáo bancária indiceda na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o

nome do banco, agência, localidede e número da conta corrente em que deverá ser efetlvado o

crédito.
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R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

í 1.9. Havendo êrro ne Nota Fiscal/Fatura, êsta será restituÍda à empresa.

1 1.10, Oualquer irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada eo

Íornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularizaçáo da situação e/ou a

reapresentação do documento fiscal, não acanetando qualquer ônus para o MunicÍpio dê

Campos de Júlio - MT.

'11.11 As notas Ísceis deverão ser emitidas nos legislação vigente, em

especial ao disposto no decrêto de 15 de de 2023

1 't . 12 A retenção do

documento fiscal observado os

decreto Municipal 1

1 1. 13 Os serviços produtos elencados no Art.4o da I B 123412012, nâo estáo

sujeitos à retençáo, devend

não retençáo, sob pena de

179t2023.

nto legal que suleitou a

conforme Decreto Municipal

12. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁR

'12.1 . As des

orçamentária própria,

de 2025, na classificação abaixo:

no corpo do

lN RFB 1234/2012 e do

contrataÇão estâo programadas em dotação

Município de Campos de Júho. para o exercicro

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Departamento dê Administraçáo

Centro de Custo 2812025

Ficha: 68/2025 - Desdobro: 3.3.90.40.01.00.00,00
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í3. DAS DTSPOS|çÕES FTNA|S

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indirêtas,

decorrêntes do fornecimento dos seÍviços, sem qualquer ônus ao Município de Campos de Júlio.

Campos de úlio - [íT,.20 de Março de 2025

loir de Morais Thais ilva Maciel
M icipal de AdministÍação

ô

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo
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